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INDICAÇÃO           /2018


Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Alberi Dias
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para que seja feito estacionamento oblíquo na rua Borges de Medeiros autos da esquina Augusto Pestana ate a João Simplício.

Justificativa:
A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade e empresário que vêem através desta solicitar que o poder publico através de sua secretaria de Transito para que se faça essa mudança na forma de estacionar neste trecho de via, pois, aumentara o numero de vagas de estacionamento e da mesma forma carros estacionados em sentido oblíquo em declívio e aclive além de ficar mais fácil de estacionar ficam mais seguros.   Tendo a absoluta certeza que seriei prontamente atendido deixo aqui meus agradecimento e o desejo que tenham todos uma ótima semana de trabalho.


Canela, 21 de março de 2018
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